
 

 

 

 
LEI Nº 365, DE 23 DE MAIO DE 2002. 

 

 

 

Altera a denominação da Escola Municipal 

Infantil São Sebastião para Centro de 

Educação Infantil Mundo Mágico. 

 

 

 

 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste, por seus Vereadores, 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A Escola Municipal Infantil São Sebastião passa a denominar-se 

Centro de Educação Infantil Mundo Mágico. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

São Sebastião do Oeste, 23 de maio de 2002. 

 

 

 

 

Dorival Faria Barros 

Prefeito Municipal 

 

 


